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A S S E M B L E I AL E G I S L AT I VA

D e c reto Legislativo Regional n.º 20/2005/M
de 25 de Novembro

Altera o regime e orgânica do Serviço Regional de Saúde,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2003/M, de

27 de Maio. 

O Decreto Legislativo Regional n.º 9/2003/M, de 27 de Maio,
aprovou o regime e orgânica do Serviço Regional de Saúde,
conferindo-lhe a natureza de entidade pública empresarial, com
atribuições no âmbito da promoção da saúde e da prestação de
cuidados de saúde aos utentes do Sistema Regional de Saúde. 

A criação do Serviço Regional de Saúde, E. P. E., constituiu
uma acção de grande relevância, no âmbito da reestruturação do
sector da saúde na Região Autónoma da Madeira com o objectivo
de renovar e de modernizar o sistema de saúde, tornando-o mais
justo e eficiente e, fundamentalmente, orientado para as
necessidades dos utentes. 

Atendendo ao facto de o Governo Regional ter realizado,
antecipadamente, em 2004, parte do capital estatutário que estava
previsto realizar em 2005, afigura-se oportuno, com o presente
diploma, alterar o preceito relativo ao diferimento da realização
do capital, sem prejuízo da realização integral do mesmo,
conforme previsto no Decreto Legislativo Regional n.º 9/2003/M,
de 27 de Maio. 

A s s i m :
AAssembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 1
do artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa, da
alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º e da alínea m) do artigo 40.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, revisto pelas
Leis n.o s 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, o
seguinte: 

Artigo 1.º

O presente diploma altera o regime e orgânica do Serviço
Regional de Saúde, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 9/2003/M, de 27 de Maio, de acordo com o artigo seguinte. 

Artigo 2.º

É alterado o artigo 2.º do anexo ao Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2003/M, de 27 de Maio, sendo-lhe dada a seguinte
redacção: 

«Artigo 2.º
Denominação e capital estatutário

1 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) (euro) 75750000, em 2004;
b) (euro) 25750000, até 31 de Maio de 2008.

4 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação e produz efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2004. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira em 25 de Outubro de 2005. 

O PR E S I D E N T E D A AS S E M B L E I A LE G I S L AT I VA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça.

Assinado em 14 de Novembro de 2005.

P u b l i q u e - s e .

O MI N I S T R O D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A D A

MA D E I R A, Antero Alves Monteiro Diniz.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


